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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSOADMINISTRATIVO N° 265/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2025

O MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ n° 41.522.178/0001-78, com sede na Praça Chiquinho Ezequiel, n° 2222,

Centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa MAGAZINE ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ n°

02.671.581/0001-19, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO

ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da marca do produto originalmente ofertado

pela CONTRATADA no âmbito do Pregão Eletrônico n° 064/2025, referente ao fornecimento de

máquina de lavar roupa automática com capacidade de 15kg.

1.2. A alteração consiste na substituição da marca CONSUL pela marca MUELLER 15KG, mantendo-

se integralmente as demais especificações técnicas previstas no Termo de Referência e na proposta

vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente alteração decorre de solicitação formal apresentada pela CONTRATADA, motivada pela

indisponibilidade comercial momentânea do modelo inicialmente indicado na proposta comercial.

2.2. Conforme justificativa técnica apresentada, o equipamento entregue mantém a finalidade,

capacidade, funcionalidade e adequação do objeto contratado, não havendo alteração de preço,

quantidade ou prejuízo á Administração Pública.

2.3. O produto substituto apresenta compatibilidade técnica com o item originalmente contratado,

atendendo às funções essenciais de lavagem, enxágue e centrifugação, bem como capacidade de 15kg e

funcionamento automático para uso doméstico.
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2.4. A substituição pretendida preserva integralmente o interesse público, os princípios da eficiência,

economicidade, razoabilidade e continuidade administrativa, nos termos da Lei Federal n°14.133/2021.

CLÁUSULATERCEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente Termo Aditivo possui fundamento no artigo 124 da Lei Federal n° 14.133/2021,

considerando a necessidade de adequação contratual decorrente de circunstancia superveniente,
preservando-se o equilíbrio contratual e a satisfação do interesse público.

3.2. A alteração contratual formalizada observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade,

razoabilidade e supremacia do interesse público.

CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR CONTRATUAL

4.1. A presente alteração não acarretará qualquer acréscimo financeiro ao valor originalmente contratado,

permanecendo inalteradas todas as condições econômicas pactuadas.

CLÁUSULA QUINTA-DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições contratuais que não
conflitarem com o presente Tenno Aditivo.

E, por estarem justas e contratadas, fumam o presente instnunento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 18 de maio de 2026.

RITA RODRIGUES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
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MAGAZINE ELETRO LTDA

CNPJ N° 02.671.581/0001-19

CONTRATADA
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